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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD Nº 007/2025 – 

Gerencia de Enfermagem 

   

1. DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Jazon Gesteira Franco  

Lotação: Gerente de Enfermagem E-mail: coordenfermagemcisru@gmail.com 

Telefone: (32) 3339-5555 Celular: (32) 98851-2358 

2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação da Empresa Mobissom Comércio de Equipamentos LTDA., representante 

exclusiva da  Guangzhou Sonostar Technologies Co., para a manutenção de 02 (dois) aparelhos de 

Ultrassom da referida fabricante, marca Mobissom, modelo MDUO 2X1, Registro ANVISA Nº 

81535520003, em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul. 

3 – CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida se caracteriza como: 

( X ) Serviço não continuado 

(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(     ) Material de consumo não continuado 

(     ) Material de consumo continuado 

(     ) Material permanente/equipamento 

 

4 – JUSTIFICATIVA  

O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 para atendimento a toda macrorregião Centro Sul do 

Estado de Minas Gerais, com abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios que compõem o 

Consórcio. 

Para o adequado funcionamento do serviço, o Consórcio necessita de Unidades de Suporte 

Avançado de Vida (ambulâncias) devidamente estruturadas com equipamentos médicos aptos a 

garantir uma assistência de qualidade à população atendida pelo SAMU.              

Um desses equipamentos essenciais nas Unidades de Suporte Avançado de Vida (USA), para 

diagnóstico e definição da melhor conduta aos pacientes críticos é o Ultrassom portátil, destinado 

para auxiliar na visualização de procedimentos invasivos como acessos centrais e para diagnósticos 

como hemorragias internas, pneumotórax entre outros. 

A fim de manter um bom funcionamento de todo o parque tecnológico do CISRU faz-se 

necessária a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva com 

fornecimento de peças, especificando neste processo a manutenção de dois  Ultrassons portáteis da 

marca Mobissom, modelo MDUO, fabricado pela Guangzhou Sonostar Technologies Co., devido a 

irregularidades no funcionamento de 02 (dois) equipamentos, bem como para a calibração e emissão 
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de certificado de acordo com o estabelecido pela RDC 20/12 e da  63/02011 da ANVISA em relação 

a equipamentos médico-hospitalares. 

 

5 – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da contratação será de R$9.000,00 (Nove mil reais) incluindo os serviços, 

calibração e as peças, conforme orçamentos da empresa Mobisssom de 10 de julho de 2025 - anexo 

II do ETP 02/2025. 

6 - FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

Como forma de contratação, sugere-se: 

(     ) Pregão  

(     ) Pregão com o uso do SRP 

(     ) Dispensa  

( X ) Inexigibilidade, Art.74, Inciso I da Lei nº 14.133/2021 

(     ) Adesão à ARP ou IRP de outro Órgão 

7- INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) 

Participaram da fase de planejamento da contratação os seguintes empregados públicos: 

      Jazon Gesteira Franco 

      Thamiris Aparecida Campos Castro 

 

   Para a fase de execução do contrato, são indicados os empregados públicos abaixo descritos: 

      Fiscal Técnico, titular (T) e substituto (S): 

       T – Jazon Gesteira Franco 

       S – Sergiane Cazula Lopes 

       

    Gestor do Contrato, titular e substituto: 

       T – Ana Paula de Matos Nascimento 

       S – Thamiris Aparecida Campos Castro 

 

8- OBSERVAÇÕES 

A contratação do objeto em questão foi devidamente contemplada no Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações de 2025. Trata-se do processo de nº 928040-36/2025. 

            Houve elaboração de Estudo Técnico Preliminar registrado sob o número 2/2025. A análise 

de riscos pode ser dispensada, tendo em vista o baixo valor financeiro envolvido na contratação. 

            A gerência de enfermagem pesquisou no mercado empresas habilitadas para a prestação do 

serviço de manutenção preventiva, corretiva e calibração do Ultrassom portátil, marca Mobissom, 

modelo MDUO 2X1 e constatou, que a empresa MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.068.446/0001-16, estabelecida na Rua Sampaio Viana, nº277, conj. 

123, Bairro Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04.0004-000 é a empresa autorizada a prestar assistência 
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técnica nos aparelhos da marca Mobissom, fábricado pela Guangzhou Sonostar Technologies Co., 

Ltd 504#, C Building, #27 Yayingshi Road, Science Town, Guangzhou, 510665,P.R. CHINA, nos 

termos da carta de representação emitida pela fabricante - anexo I do ETP 02/2025. 

          Os equipamentos que necessitam de manutenção já foram enviados à empresa, avaliados, 

conforme as orçamentos anexos ao ETP, e corresponde, ao números de série WXPCCMA022 e 

WXPCCMA016. Para a comprovação de valores de mercado foi enviada pela empresa as OS número 

97 do Centro de Endoscopia Olimpiada LTDA, documento este que comprova que os valores 

propostos estão  compatíveis com os praticado no mercado. 

Será necessária a formalização de instrumento contratual, considerando que haverá garantia 

dos serviços que serão executados, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.  

Destaca-se que nenhum documento da fase interna é classificado como sigiloso, nos termos 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, sendo assim não há restrição relacionada ao acesso à 

informação. Ressalta-se ainda que haverá omissão dos dados pessoais constantes nos documentos, em 

atendimento às determinações da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

             Anexo ainda, os seguintes documentos para formalização do processo:  

• Estudo Técnico Preliminar nº 002/2025; 

• Contrato Social. 

• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

• Regularidade fiscal de acordo com o SICAF; 

• Alvará de autorização sanitária; 

• Registros de responsabilidade técnica; 

• Declaração de que não emprega menor; 

• Ato nº 006/2025– Nomeia Equipe de Planejamento; 

• Ato nº 008/2025 – Nomeia Gestores e Fiscais do contrato. 

Barbacena, 21 de julho de 2025. 

 

 

 

 Jazon Gesteira Franco 

Gerente de Enfermagem 

CISRU Centro Sul 

 

 

 

DE ACORDO: 

 

 

 

Ormesinda Maria Barbosa Salgado 

Secretária Executiva 

CISRU Centro Sul 

ORMESINDA MARIA 
BARBOSA 
SALGADO:4875439067
2

Assinado de forma digital por 
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Estudo Técnico Preliminar 2/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência – SAMU 192 para atendimento a toda macrorregião Centro Sul do Estado de Minas Gerais, com
abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios que compõem o Consórcio.

Para o adequado funcionamento do serviço, o Consórcio necessita de Unidades de Suporte Avançado de Vida
(ambulâncias) devidamente estruturadas com equipamentos médicos aptos a garantir uma assistência de qualidade
à população atendida pelo SAMU.             

Um desses equipamentos essenciais nas Unidades de Suporte Avançado de Vida (USA), para diagnóstico e
definição da melhor conduta aos pacientes críticos é o Ultrassom portátil, destinado para auxiliar na visualização de
procedimentos invasivos como acessos centrais e para diagnósticos como hemorragias internas, pneumotórax entre
outros.

A fim de manter um bom funcionamento de todo o parque tecnológico do CISRU faz-se necessária a contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimento de  peças, especificando neste
processo a manutenção de dois   Ultrassons portáteis da  marca Mobissom, modelo MDUO, fabricado
pela Guangzhou Sonostar Technologies Co., devido a irregularidades no funcionamento de 02 (dois) equipamentos,
bem como para a calibração e emissão de certificado de acordo com o estabelecido pela RDC 20/12 e da  63/02011
da ANVISA em relação a equipamentos médico-hospitalares.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência de Enfermagem Jazon Gesteira Franco

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1 - Obrigações da contratada:

1.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando ainda,
as obrigações a seguir dispostas:
1.2 .prestar o serviço em até 10 (dez) dias, conforme especificações constantes neste contrato, e emitir a respectiva
nota fiscal;
1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
1.5. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
1.6. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
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materiais empregados;
1.7. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Consórcio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante; 
1.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
1.10. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
1.12. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 1.14. Arcar
com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

1.16.  Destinar corretamente as peças que forem retiradas, seguindo a legislação vigente.

1.17. Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de
dados a que tenham acesso, em virtude da execução da realização do presente processo licitatório, conforme
exigências da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante todo o cumprimento do
objeto descrito.

2. Indicação de marca e modelo:
2.1. Todas as peças devem ser originais da marca Mobissom, compatíveis com o ultrassom portátil Mobissom

MDUO 2X1modelo .

3. Subcontratação:
3.1. Não se aplica.

5. Levantamento de Mercado

O Ultrassom Ultra portátil é um equipamento que compõem o parque tecnológico das  Unidades de Suporte
Avançado de Vida. Assim como os demais equipamentos - hospitalares devem passar por  manutenções periódicas
e calibrações de acordo com a RDC 20/12 e da 63/02011 da ANVISA, duas unidades dos nossos aparelhos de
ultrassom apresentaram defeito não conseguindo recarregar as baterias, consequentemente, deixando de funcionar.

Para a disponibilização dos equipamentos nas ambulâncias foram identificadas duas possíveis soluções: 

01) Contratação de empresa para realizar a devida manutenção corretiva, bem como aquisição de peças e
acessórios para reposição necessários, com valor estimado de R$9.000,00 (Nove mil reais) para as duas unidades,
conforme orçamentos - anexo II deste ETP.

02) A aquisição de um novos ultrassons portáteis, solução esta considerada inviável, pois o CISRU Centro Sul
adquiriu estes aparelhos no exercício de 2023, ou seja, os equipamentos que precisam de manutenção ainda estão
em bom estado de conservação e aptos para a função a qual se destinam, necessitando apenas de correções e
calibrações. Destaca-se ainda que o valor de cada equipamento em 2023 foi de R$48.500,00 (quarenta e oito mil e
quinhentos reais), representando um valor muito alto para substituição.     
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Mediante as duas opções expostas acima fica evidente o benefício da primeira opção, sendo assim, a gerência de
enfermagem pesquisou no mercado empresas habilitadas para a prestação do serviço de manutenção preventiva,
corretiva e calibração do Ultrassom portátil, marca Mobissom, modelo  MDUO 2X1 e constatou, que a empresa
MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº  24.068.446/0001-16, estabelecida na
Rua Sampaio Viana, nº277, conj. 123, Bairro Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04.0004-000 é a empresa autorizada a
prestar assistência técnica nos aparelhos da marca Mobissom, fábricado pela Guangzhou Sonostar Technologies
Co., Ltd 504#, C Building, #27 Yayingshi Road, Science Town, Guangzhou, 510665,P.R. CHINA,  nos termos da
carta de representação emitida pela fabricante - anexo I.

Não foram verificadas condições de pagamentos especiais no que tange ao praticado pelo setor  privado, o
pagamento será efetuado pelo CISRU em até30 (trinta) dias, contados do recebimento  da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Consórcio atestar a execução do objeto do 
contrato.    

Destaca-se que os serviços a serem contratados possuem natureza comum, pois há no mercado o pleno domínio     
das técnicas de sua realização, permitindo uma proposição objetiva e padronizada de execução do objeto. Não será
necessária a exigência de garantia contratual, considerando que trata-se de prestação de serviço imediata com

dessa forma, pode-se inferir que o risco é mínimo para a Administração.pagamento único,         

  

  

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução como um todo é a contratação da empresa Mobissom Comércio de Equipamentos LTDA, para a
manutenção corretiva, calibração e emissão de certificado das duas unidades de Ultrassons Ultra portáteis da marca
Mobissom, visando manter os aparelhos em pleno funcionamento e consequentemente garantindo um atendimento
de qualidade para a toda população da macrorregião Centro Sul do Estado de Minas Gerais. atendida pelo SAMU
192.

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O CISRU faz o gerenciamento das  manutenções corretivas e preventivas de todos os seus equipamentos, nessa
gestão estão incluídos 04 ultrassons portáteis da marca Mobissom - modelo MDUO 2X1 dos quais, neste momento,
duas unidades necessitam de manutenção corretiva imediata com calibração e emissão de certificados, sendo os
equipamentos com os números de séries WXPCCMA016 e WXPCCMA022.

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.000,00

O valor total da contratação será de R$9.000,00 (Nove mil reais) incluindo os serviços, calibração e as peças,
conforme orçamentos da empresa Mobisssom de 10 de julho de 2025 - anexo II.
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ara a comprovação de valores de mercado foi enviada pela empresa a OS número 97 a qual foi emitida para oP
Centro de Endoscopia Olímpia LTDA, que comprova que os valores propostos estão  compatíveis com os praticado
no mercado, anexo III.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Considerando que o CISRU Centro Sul possuí 04 (quatro) equipamentos, e que a presente contratação visa a
manutenção de apenas 02 destes, será necessário efetivar outra contratação para a  calibração dos outros 02
(dois) ultrassons portáteis em momento oportuno.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação  do  objeto  em  questão  foi  devidamente  contemplada  no  Planejamento  e  Gerenciamento  de
Contratações de 2025, registrada sob o número 928040-36/2025. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação da empresa Mobissom Comércio de Equipamentos LTDA. busca manter o bom funcionamento dos
equipamentos e consequentemente um atendimento de qualidade do SAMU 192 a toda população da Macrorregião
Centro Sul do Estado de Minas Gerais.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os riscos ambientais do referido serviço estão relacionados ao descarte inadequado das peças que serão
substituídas. A solução para mitigar esses riscos é a prática de reciclagem ou descarte correto destas, a qual
deverá ser adotada pela empresa contratada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Frente às justificativas e descrições da necessidade a equipe planejamento de contratações considerou viável tal contratação.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JAZON GESTEIRA FRANCO
Gerente de Enfermagem

 Assinou eletronicamente em 17/07/2025 às 12:34:19.

 

 

 

 

 

 

THAMIRIS APARECIDA CAMPOS CASTRO
Membro da equipe de planejamento - Tesoureira

 Assinou eletronicamente em 17/07/2025 às 08:37:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A/C: Consorcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência  

CNPJ: 11.938.399/0001-72  

  
Orçamento Serviços Manutenção  

  

Prezados,  
  

Esta proposta comercial, contempla a manutença o dos equipamentos da Mobissom, incluindo a substituiça o da 
bateria de todos os equipamentos junto ao ajuste dos equipamentos para carregamento por induça o. Acompanha 
kit de induça o.  
Nu mero de Se rie: WXPCCMA016 

  

  

  

QUANTIDADE  

  
MODELO  

  
VALOR UNITÁRIO  

  
VALOR TOTAL:  

  

1 equipamentos  

  

MDUO 2X1  

  

R4.000,00 

  

R$ 4.000,00  

  

  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a  vista.  

ENTREGA: 24h desde a entrada.  

  

Dados para faturamento:  

FAVORECIDO: MOBISSOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  

LTDA CNPJ: 24.068.446/0001-16  

PIX: 24.068.446/0001-16  

Agência: 3386-3  

Conta: 26651-5  

Banco do Brasil  

  ●  Este orçamento é válido por 15 dias.  

 

  

  

  

 
Favorecido: (REPRESENTANTE LEGAL)  

 
  MOBISSOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP –  

CNPJ nº 24.068.446/0001-16 - (REPRESENTANTE LEGAL)  

  

  
  
  
  

  

São   Paulo,   10   de   Julho   de   2025   



  

A/C: Consorcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência  

CNPJ: 11.938.399/0001-72  

  
Orçamento Serviços Manutenção  

  

Prezados,  
  

Esta proposta comercial, contempla a manutença o dos equipamentos da Mobissom, foi detectado falha na bateria 
e na placa de induça o força, tera  que ser substituí da as duas e efetuado padra o de fabrica de calibraça o e imagem. 
Nu mero de Se rie: WXPCCMA022 

  

  
QUANTIDADE 

  
MODELO  

  
VALOR UNITÁRIO  

  
VALOR TOTAL:  

  

1 equipamentos  

  

MDUO 2X1  

  

R5.000,00 

  

R$ 5.000,00  

  

  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a  vista.  

ENTREGA: 24h desde a entrada.  

  

Dados para faturamento:  

FAVORECIDO: MOBISSOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  

LTDA CNPJ: 24.068.446/0001-16  

PIX: 24.068.446/0001-16  

Agência: 3386-3  

Conta: 26651-5  

Banco do Brasil  

  ●  Este orçamento é válido por 15 dias.  

 

  

  

  

 
Favorecido: (REPRESENTANTE LEGAL)  

 
  MOBISSOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP –  

CNPJ nº 24.068.446/0001-16 - (REPRESENTANTE LEGAL)  

  

  
  
  
  

  

São   Paulo,   10   de   Julho   de   2025   
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.068.446/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/01/2016

 
NOME EMPRESARIAL
MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SAMPAIO VIANA

NÚMERO
277

COMPLEMENTO
CONJ 123

 
CEP
04.004-000

BAIRRO/DISTRITO
PARAISO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SECRETARIA@MOBISSOM.COM.BR

TELEFONE
(11) 3051-5091

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/01/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/07/2025 às 10:01:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.068.446/0001-16 DUNS®: 944755064
Razão Social: MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/12/2025 Automática
FGTS 29/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 28/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/11/2025
Receita Municipal Validade: 22/10/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/06/2025 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/07/2025 09:58 de
CPF: 129.XXX.XXX-19      Nome: KARINA AUGUSTA DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Prefeitura Municipal de SÃO PAULO

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-002509-1-0 DATA DE VALIDADE: 17/12/2027

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 6018.2024/0060529-9 DATA DO PROTOCOLO: 13/06/2024
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

AGRUPAMENTO: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A
SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4645-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTO LTDA. CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTO
CNPJ / CPF: 24.068.446/0001-16
LOGRADOURO:  RUA SAMPAIO VIANA NÚMERO: 277
COMPLEMENTO: CJ: 123
BAIRRO: PARAÍSO
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
CEP: 04004-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUIS AUGUSTO LIOTTI E LOPES
CPF: 34099031861 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: EDSON LOPES
CPF: 01154713830 CONSELHO REGIONAL: CREA
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 600722581 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CMVS: 355030801-464-002509-1-0 DATA DE VALIDADE: 17/12/2027

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

PRODUTOS PARA SAÚDE

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

EXPEDIR

IMPORTAR

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO PAULO
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

SÃO PAULO 17/12/2024
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1752510102242

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



O usuário não tem permissão de alteração. Dados somente para leitura.

Situação extraída da base de dados do CREA-SP em 14/07/2025 - 10:17:57.

Registro (CREASP) 0600722581

Carteira 072258/D

Nome EDSON LOPES

Título(s)

Engenheiro Eletricista - Eletrônica

Situação do Registro ATIVO

Responsabilidade Técnica

  CREASP Razão Social da Empresa

2044350 MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

 

© 2025 CREANET -  1.0.8461.0 -  ONIRO-13-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Pública de Profissional - Detalhes


0  

Atendimento

https://creanet1.creasp.org.br/Seguranca/LoginDialog.aspx
http://www.creasp.org.br/
http://www.creasp.org.br/
https://creanet1.creasp.org.br/comunicacao/faleComPresidente.aspx
https://creanet1.creasp.org.br/Default.aspx
https://creanet1.creasp.org.br/Acessibilidade.aspx
https://creanet1.creasp.org.br/ServicosOnline/Profissional/DetalheProfissional.aspx?chave=MTUwNjc0&contraste=CREANET_BLACK
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ctl00$MainContent$btnRandom", "", false, "", "../../Carrinho/CarrinhoRascunho.aspx", false, true))
javascript:void(0);
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

A Mobissom Comércio de Equipamentos LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 

24.068.446/0001-16, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Edson 

Lopes, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5848006-7  Órgão expedidor SSP  

e do C.P.F nº 011547138-30, 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

 São Paulo, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Edson Lopes – Presidente  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIARodovia BR-265, Nº: 1501. Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
VIABILIDADE DO PROCESSO

Processo nº: 040/2025
Inexigibilidade nº: 011/2025

Aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2025, às 08h30, reuniu-se a Agente de Contratação e
equipe de apoio, para análise dos orçamentos e documentação enviados pela empresa Mobissom
Comércio de Equipamentos LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 24.068.446/0001-16, estabelecida
na Rua Sampaio Viana, nº 277, Bairro Paraíso, São Paulo/SP, CEP: 04.004-000, representante
exclusiva autorizada para importar, distribuir, comercializar e prestar manutenção técnica, nos
produtos da Guangzhou Sonostar Technologies Co no Brasil, visando à manutenção de 02 (dois)
aparelhos de Ultrassom da referida fabricante, marca Mobissom, modelo MDUO 2X1, Registro
ANVISA Nº 81535520003, em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, no valor total de
R$9.000,00 (Nove mil reais), enquadrando-o nos ditames da Art. 74, Inciso I da Lei 14.133/2021. A
empresa Mobissom apresentou carta de representação emitida pela própria fabricante - cGuangzhou
Sonostar Technologies Co, comprovando que a empresa Mobissom é representante exclusiva
autorizada para prestação de serviços de manutenção dos aparelhos de ultrassom da referida marca
no Brasil. A agente de Contratação e equipe de apoio procederam a análise das justificativas e
observações apresentadas pelo Gerente de Enfermagem, das “Orçamentos de Serviço” e dos
“Documentos de Habilitação” da Empresa, constatando que estes últimos estão regulares e os
documentos ficais encontram-se dentro dos prazos de validade na presente data, sendo eles: Contrato
Social acompanhado da última alteração; Cartão do CNPJ; Comprovante de inscrição estadual;
Alvarás de localização e sanitário. Registros de responsabilidade técnica; Declaração expressa de que
o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante. Fora realizada nova Consulta no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme documento anexo a esta
ata, comprovando a regularidade fiscal quanto aos Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União, que substitui a apresentação do Documento comprobatório de regularidade
relativo à Seguridade Social – CND, emitido pelo INSS; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, quanto aos débitos trabalhistas (CNDT, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho) e aos
débitos com a Fazenda Estadual e aos Débitos com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
prestador de serviços. Foram realizadas consultas públicas em nome da empresa prestadora de
serviços e também de seu sócio majoritário quanto à existência de sanções que impeça a futura
contratação, mediante pesquisa aos seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. Dessa forma, ficou constatado
que a referida empresa se encontra em plenas condições de contratar com o Consórcio. Foram

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIARodovia BR-265, Nº: 1501. Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

anexadas ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 002/2025 a ordem de serviço nº 97 do Centro de
Endoscopia Olimpia Ltda para a comprovação de valor de mercado, comprovando-se que os valores
orçados estão compatíveis com os praticados no mercado. O procedimento será enviado à Assessoria
Jurídica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede Urgência - CISRU Centro Sul solicitando
Parecer sobre a contratação em tela. Caso o parecer seja favorável, o Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Rede Urgência - CISRU Centro Sul firmará contrato com a referida empresa no valor total
de R$9.000,00 (Nove mil reais). Nada mais havendo a tratar a Agente de Contratação declarou
encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será devidamente
assinada. Barbacena/MG, 08 de agosto de 2025.

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.068.446/0001-16 DUNS®: 944755064
Razão Social: MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/12/2025 Automática
FGTS 17/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 28/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/11/2025
Receita Municipal Validade: 22/10/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/06/2025 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/08/2025 08:47 de
CPF: 129.XXX.XXX-19      Nome: KARINA AUGUSTA DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 08/2025 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 08/2025
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 08/08/2025 08:51:49

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 24068446000116 34099031861 30367163861

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIARodovia BR-265, Nº: 1501. Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025

Aurélio Suenes de Resende, 1º Vice-Presidente do CISRU Centro Sul, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 018/2025 e considerando:

A necessidade de contratação de empresa representante exclusiva da Guangzhou
Sonostar Technologies Co., para a manutenção de 02 (dois) aparelhos de Ultrassom da referida
fabricante, marca Mobissom, modelo MDUO 2X1, Registro ANVISA Nº 81535520003, em
atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul.

A existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação do serviço.

A análise do Assessor Jurídico concluindo pela legalidade da Inexigibilidade nos
termos do art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.

Adjudico, homologo e autorizo, a partir da data da minha assinatura, a contratação
da Empresa Mobissom Comércio de Equipamentos LTDA., representante exclusiva da
Guangzhou Sonostar Technologies Co., para a manutenção de 02 (dois) aparelhos de Ultrassom
da referida fabricante, marca Mobissom, modelo MDUO 2X1, Registro ANVISA Nº
81535520003, em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, pelo valor total de
R$9.000,00 (Nove mil reais.

Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72,
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal
14.133/2021.

Barbacena, 13 de agosto de 2025.

Aurélio Suenes de Resende1º Vice-Presidente doCISRU Centro Sul

AURELIO SUENES DE 
RESENDE:03632936633

Assinado de forma digital por 
AURELIO SUENES DE 
RESENDE:03632936633 
Dados: 2025.08.13 11:47:10 -03'00'

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br

